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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-465/06 - CM      
    

      Votorantim, 08 de setembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor,
Em atenção ao Requerimento nº 226/06, de autoria do nobre Vereador MÁRCIO APARECIDO DE QUEIRÓZ, temos a informar que:

a) O Projeto que contempla a construção de casas se denomina P.O.C. – Programa de Operações Coletivas da Caixa Econômica Federal, com recursos do FGTS e atenderá um total de cinqüenta famílias moradoras em áreas públicas ocupadas, sob condições de risco;

b) O total de investimento para a construção das 50 casas, será de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), sendo os recursos oriundos da CAIXA, pelo Programa P.O.C., num total de R$ 500.000,00(Quinhentos mil reais) e como contra partida da COHAP, um total de R$ 100.000,00(Cem mil reais), ficando sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal a contra-partida da implantação da infra-estrutura, a ser implantada no local.

c) Respondida no item acima;

d) Famílias que sob condições de risco habitam áreas públicas;

e) Cada casa terá um custo aproximado de R$15.000,00 (Quinze mil reais), correspondendo aos materiais de construção e mão de obra acrescido do valor do lote.  Este valor será financiado diretamente pela COHAP, com base no que dispõe a Lei Municipal 1.188/95, que criou a Companhia, em seu artigo 15, inciso IV, que prevê um prazo máximo de financiamento de 216 meses.

f) Está nos planos do Executivo Municipal a continuidade desse Programa em outras regiões do Município, especialmente voltada à população de mais baixa renda, especialmente aquelas que habitam sob condições de risco as áreas públicas da cidade;

g) A próxima área a ser contemplada com o Programa, a partir de conclusão do estudo e liberação do terreno onde receberão as construções, é a área localizada no Jardim Archila, nas proximidades da área pública ali ocupada. Esta próxima etapa do “Programa BomTeto” atenderá as famílias que habitam sob condições de risco, o traçado da Avenida Carmen Galan Burgos.
h) Os requisitos principais para que essas famílias sejam atendidas, prioritariamente observará o seu cadastramento como família moradora em áreas públicas, em levantamento realizado em fevereiro/março de 2001.









Respeitosamente


                                    Jair Cassola


                                                                       Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP

Egc...
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